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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

                                                    
ESTADO DO PARANÁ

                                                      GESTÃO – 2021 / 2024
Praça Coronel Deolindo, S/N. – Centro -  CEP – 86.270-000 – Fone – (0xx43)-3267-1075 -  E.mail - prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br
=======================================================

DECRETO Nº. 19/2021
VENICIUS DJALMA ROSA, Prefeito do Município de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com base nos artigos 41, I, 42, 43, § 1º, II, § 3º e § 4º, da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e na Lei municipal nº. 023/2019. 
DECRETA




Art 1º. – Fica aberto crédito adicional sumplementar, com base no excesso de arrecadação no Orçamento do SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO – SAMAE na importânciade R$ 5.889,81 (Cinco mil e oito centos e oitenta e nove reais e oitenta e um centavos) para reforço no exercicío financeiro de 2021, destinados a reforços da dotação orçamentária abaixo discriminada:
076.14.01.17.512.1701.1.037 – Equipamentos e Material Permanente
4490.52.00 – Aquisição de Macro Medidor                                             R$ 5.889,81
TOTAL....................................................................................................R$ 5.889,81
Art. 2°. Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro referente ao ano de 2020 e dotação que serão demonstradas a seguir, nos termos do inciso I, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei municipal nº. 023/2019.
Fonte 076: 
Recurso do Tesouro – Exercício anteriores                                       R$ 2.489,81


076.14.01.17.512.1701.1.034 - Equipamentos e Material Permanente

4490.52.00 – Aquisição de Hidrômetros                                           R$ 3.400,00


TOTAL....................................................................................................R$ 5.889,81

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor nesta data, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município.

EDIFICIO DA PREFEITURA DE SÃO JERÓNIMO DA SERRA, Gabinete do Prefeito, ao decimo primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (19/03/2021).
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